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ORGÃO  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/CE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021  

Data:  21 de julho de 2021 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

À WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ nº 07.340.993/0001-90, com sede a rua Humberto Morona, nº 
185, Cristo Rei, CEP: 80050-420, Curitiba  Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal, Hugo Henrique Aurélio de Lima, Sócio Administrador, CPF n° 
032.957.839-18, RG n° 7.043.296-0-SSP/PR, vem por meio deste solicitar pedido de 
esclarecimentos referente ao processo em epígrafe. 

 

1. Para liberação do pagamento a contratada deverá apresentar Fatura da Companhia 
aérea? 

 
2. Para assinatura do contrato a licitante vencedora poderá utilizar assinatura digital e-
cpf de seus representantes? 
 
3. Serão aceitos documentos com autenticação digital? 
 
4. Aceitarão oferta da taxa de agenciamento com valores zero ou negativo para taxa de 
agenciamento?  
 
5. Ainda referente a taxa de agenciamento, quantas casas decimais poderão ser usadas 
na proposta? 
 
6. Qual o mínimo para a taxa de agenciamento? 
 
7. Qual o máximo para a taxa de agenciamento? 
 
8. Será exigido Seguro/Garantia no contrato? Se sim, quantos % (por cento)?  
 
9. A proposta a ser inserida na planilha de custos deverá contemplar valor global do 
contrato, da taxa de agenciamento ou unitário desta? 
 
10. Qual o último ou atual fornecedor a prestar os serviços ora licitado? Ainda neste 
âmbito, qual o valor da taxa ou desconto praticado? 
 
11. O desconto deve ser ofertado sobre a taxa de serviço de agenciamento ou sobre as 
tarifas das passagens aéreas? 
 
12. É exigido sistema selfbooking? 
 
13. Exige-se instalações/posto de atendimento em Fortaleza/CE? 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 113918/2021 ERBENE

Fortaleza, 23 de Julho de 2021.

  

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 TRE-CE

  Sr. Marcelo Pereira (ORLEANSTUR)

   O instrumento não faz menção a respeito. 

 

 

 

ERBENE CARVALHO DE AGUIAR

COORDENADORIA TÉCNICA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 115733/2021 ERBENE

Fortaleza, 28 de Julho de 2021.

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 TRE-CE

    A Empresa ORLEANSTUR Agência de Viagens

    Doc PAd nº 113.877/2021 

A CONTRATADA deverá emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o

valor do Serviço de Agenciamento de Viagens e outra com o valor das passagens

aéreas acrescido da taxa de embarque.

4.6. Deverão ainda ser entregues todas as notas fiscais ou faturas das companhias

aéreas, relativas às passagens aéreas constantes das faturas, no momento de sua 

apresentação para pagamento.

 

 

ERBENE CARVALHO DE AGUIAR















TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 116744/2021 ERBENE

Fortaleza, 29 de Julho de 2021.

 

 À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Pedido de Esclarecimento a Empresa DECOLANDO TURISMO. 

Edital ao Pregão Eletrônico 33/2021

 Visto a urgência devido à proximidade da licitação do Pregão Eletrônico 33/2021 envio esse

pedido de esclarecimentos da Empresa DECOLANDO VIAGENS para serem averiguada por

essa assessoria já que não estão previstos no Edital.( Questões 2 e 3).

1-Será aceita proposta com taxa no valor R$ 0,00 ou negativo?

Resp.Sim conforme posicionamento do TCU e da Lei 8.666

2- Caso o Tribunal aceite taxa negativa, como fará para fiscalizar este contrato, onde a agência

vencedora, além de não auferir receita de serviço, terá que ofertar desconto sobre passagem aérea

(receita de terceiros)?

 3-Caso aceite taxa negativa, como o Tribunal verificará as questões legais de desconto sobre

tarifário de concessionária de transporte aéreo, já que as agências não são mais comissionadas

pelas Cias aéreas?

 4- Será necessária planilha de custo para demonstração de exequibilidade? Caso positivo, será

aceita receitas de outros contratos como comprovação de exequibilidade?

Resposta: Não foi solicitada a planilha de custos

5- Qual agência atende o atual contrato? Com qual taxa?

Resposta: OPEN –TOUR VIAGENS E TURISMO  LTDA EPP
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ERBENE CARVALHO DE AGUIAR



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/07/2021 10:49:42
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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